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PORTARIA N" 638/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCILENE ALVES PEREIRA
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Ari. 34, § 4^da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de abril de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCILENE ALVES

PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 8.518.906-9 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n° 048.094.509-88, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 106/2012 de 27

de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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I - Conceder, a partir de 11 de abril de 2023 a 14 de abril de 2023, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SH.VANA SOARES EVARISTO. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.891.752-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 052.373.779-39, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 426/2011 de 29 de agosto de 2011, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2023.

Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
nomeado através da Portaria n®. 098/2008 de 19 de fevereiro de 2008,

lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:4539E9B7 Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 635/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:7E7C5445
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FABIANE DE
OLIVEIRA PADOVANI. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 637/2023

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDILEIA GOMES
ROCHl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;RESOLVE:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 10 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FABIANE DE OLIVEIRA PADOVANI. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 9.465.837-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 046.215.019-41, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada
através da Portaria n°. 1746/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada

na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 11 de abril de 2023 a 14 de abril de 2023, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora EDILEIA GOMES BOCHL brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 8.563.197-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF Sob n°. 044.165.999-35, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporâ ~ Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 130/2018

de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporà-(PR), 12 de abril de 2023.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntifícador:1939A05C SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:75EA6AD6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 636/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SOARES
EVARISTO. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 638/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCILENE ALVES
PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
RESOLVE:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. E DÁ OUTRAS

0 atestado Médico:

RESOLVE:
PROVIDENCIAS.

I - Conceder, no dia 05 de abril de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCILENE ALVES PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.518.906-9 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n“ 048.094.509-88, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n“.

106/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

de AGENTE

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de abril de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora
DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG sob n®. 4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 020.406.849-56, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de

maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência  à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de abril de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9DE298Cl

Iporâ-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 639/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA
MARQUES MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:AC125254

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 641/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA ERENILDE BRITES
BURGO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 05 de abril de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 0

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVAcargo

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de abril de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ERENILDE BRITES BURGO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.836.699-9 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n°. 049.480.609-50, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOl. lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°. 656/2018 de 20

de julho de 2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de abril de 2023.

SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26

de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9B0A458E
Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 640/2023
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